
 
 

RESOLUÇÃO GECEX Nº 185, DE 30 DE MARÇO DE 2021 
Prorroga direito antidumping definitivo, por um prazo de até 5 (cinco) anos, 

aplicado às importações brasileiras de ácido adípico, originárias de Alemanha, 
China, Estados Unidas da América, França e Itália.  

 

Prorrogar a aplicação do direito antidumping definitivo, por um prazo de 
até 5 (cinco) anos, aplicado às importações brasileiras de ácido adípico, 
comumente classificado no subitem 2917.12.10 da Nomenclatura Comum do 
MERCOSUL - NCM, originárias da Alemanha, China, Estados Unidos da 
América, França e Itália, a ser recolhido sob a forma de alíquota específica fixada 
em dólares estadunidenses por tonelada, nos montantes abaixo especificados: 

 

Origem Produtor/Exportador Direito Antidumping Definitivo (US$/t) 

Alemanha Todas as empresas 241,16 

EUA Todas as empresas 150,45 

França Todas as empresas 184,63 

Itália Todas as empresas 201,98 

China Todas as empresas 321,05 

  
O disposto no art. 1º não se aplica aos ésteres de ácido adípico e aos 

diésteres, descritos como "Nycobase ADT" e "Decaltal PIC A" 

 Encerrar a avaliação de interesse público instaurada por meio da 
Circular SECEX nº 71, de 19 de outubro de 2020 

Tornar públicos os fatos que justificaram as decisões contidas nesta 
Resolução, conforme consta dos Anexos I e II. 

 
ANEXO I 

DOS ANTECEDENTES 

Da investigação original 

Em 31 de outubro de 2013, a empresa Rhodia Poliamida e Especialidades 
Ltda. protocolou, no então Departamento de Defesa Comercial (Decom) do 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior (MDIC), petição de 
início de investigação de dumping nas exportações para o Brasil de ácido adípico, 
usualmente classificado no item 2917.12.10 da Nomenclatura Comum do 
Mercosul - NCM, originárias da Alemanha, da China, dos Estados Unidos da 
América (EUA), da França e da Itália, e de dano à indústria doméstica decorrente 
de tal prática. 

Por meio da Circular Secex n. 75 do Ministério do Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio Exterior, de 13 de dezembro de 2013, publicada no Diário 
Oficial da União (DOU) em 16 de dezembro de 2013, foi iniciada investigação 
para averiguar a existência de dumping nas exportações para o Brasil de ácido 



 

adípico, classificados no subitem 2917.12.10 da NCM, originários da Alemanha, 
da China, dos Estados Unidos da América, da França e da Itália. 

Tendo sido verificada a existência de prática de dumping nas exportações 
para o Brasil e de dano à indústria doméstica decorrente de tal prática, a 
investigação foi encerrada com a aplicação de direito antidumping definitivo 
sobre as importações de ácido adípico, exceto ésteres de ácido adípico, 
originários da Alemanha, da China, dos EUA, da França e da Itália, por um prazo 
de 5 anos, sob a forma de alíquota específica, por meio da Resolução Camex n. 
15, de 31 de março de 2015, publicada no DOU de 1º de abril de 2015, conforme 
tabela a seguir: 

Direito Antidumping - Investigação Original 

País de Origem Produtor/Exportador Direito Antidumping 
Definitivo (US$/t) 

Alemanha LANXESS Deutschland GmbH, 
BASF SE Radici Chimica 
Deutschland GmbH Demais 

375,88 

EUA Invista S.à.r.l. Ascend Performance 
Materials LLC Demais 

405,92 

França Rhodia Operations S.A.S. e demais 184,63 

Itália Radici Chimica S.P.A., Gamma 
Chimica S.P.A. e demais 

287,24 

China Shandong Haili Chemical Industry 
Co., Ltd. Shandong Tianxiu Chemical 
Trading Co., Ltd. Shandong Hualu 
Hengsheng Chemical Co., Ltd. 
Demais 

321,05 

 

 

Confira na íntegra: bit.ly/3foTPnA 

 
Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação (31/03/2021). 
 

Elaboração: CIN/FIEG 


